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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GILBUES 

Praça Joaquim N . Paranaguá, SN - Centro - CEP: 64930-000 
CNPJ: 06.554.216/0001 -85 

DECRETO N . 0 005.1'2025, DE 06 DE JANEIRO DE 2025. 

"Altera tabela I do Decreto 002/2024 e dá 
outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GILBUÉS, Estado do Piauí , no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o artigo 70, IX, da Lei Orgânica Municipal, 
e em harmonia com as regras e princípios estabelecidos na Constituição 
Federal , Constituição Estadual e Leis Municipais. 

DECRETA: 

A tabela I do Decreto 002/2024 passa a incluir as seguintes tabelas 
como base de cálculos dos n íveis I e li : 

ADICIONAIS DE TITULAÇÃO 
NIVEISI 

ENSINO FUNDAM. 10% 

ENSINO MÉDIO 15% 

GRADUACÃO 20% 

ESPECIALIZACÃO 25% 

MESTRADO 30% 

DOUTORADO 30% 

166 98 

250 47 

333 96 

417 45 

500 94 

500 94 

ADICIONAIS DE TITULAÇÃO 
NIVEISII 

ENSINO FUNDAM. 10% 18216 

ENSINO MÉDIO 15% 273 24 

GRADUACÃO 20% 364 32 

ESPECIALIZACÃO 25% 45540 

MESTRADO 30% 54648 

DOUTORADO 30% 54648 

91 ,08 ! 
As demais tabelas permanecem inalteradas. sendo a primeira com 

formulas dos níveis Ili e IV. 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Gilbués, Estado do Piauí, em 06 de 
janeiro de 2025. 

Publique-se e Cumpra-se. 
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ 
CNPJ: 06.553.960/0001-65 
E-mail: pmsantac.-uzdopiaui@>hotmail.com 
htt;ps·/Jtransparencia.aees.soainformacao.9rg/santaçryzd9piaui/portal 

DECRETO Nº 001/2025 Santa Cruz do Piauí-PI, 06 de janeiro de 2025. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais e nos·tennos da Lei Orgânica do Município de Santa Cruz do Piauí-PI ; 

DECRETA_.: 

Art.· 1": Fica alterado o VALOR DE REFERÊNCIA MUNICIPAL(V.R.M) para R$ 100,00 (cem 
reais), de acordo com o que preconiza os arts.238 e 239 do Códito Tributário Municipal (ClM). 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

RegiStre-se, publi_que-se e cumpra-se. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ-PI, 06 DE 
.JANEIRO DE 2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ 
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PORTARIA Nº 012/2025, DE 03 DE .JANEIRO DE 2025 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAul, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Município de Santa Cruz do Piauí-PI; 

RESOLVE: 

Art. 1° .. NOMEAR por medidas administrativas e do interesse deste Poder Executivo 
Municipal, o Sr. Francisco Pinheiro, portador do CPF: nº 504. 172.743-00 e RG nº 35000285-SSP/SP, 
para o cargo de Secretário Municipal de Agricultura e Recunos Wdricos, da Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz do Piauí-PI. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 

Publica-se, Registra-se, Cumpra-se. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ-PI, 03 DE 
.JANEIRO DE 2025. 

Ciente em:~.Q.ÍJ~'f,-
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PORTARIA Nº 013/2025, DE 03 DE JANEIRO DE 2025 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Munic ípio de Santa Cruz do Piauí-PI; 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR por medidas administra tivas e do interesse deste Poder Executivo 
Municipal , o Sr. Henriq ue José Barroso de Sousa, portador do CPF: nº 067.015 .993-03 e RG nº 
3.569.948-SSP/Pl, para o cargo de Direção e Assessoramento Superior na função de Coordenador 
junto a Secretaria Municipal de Agricultura e Recursos Hidricos, da Prefeitura Municipal de Santa 
Cruz do Piauí-PI. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário . 

Publica-se. Registra-se. C umpra-se . 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ-PI, 03 DE 
JANEIRO DE 2025. 

Ciente em:2.Í...J~ Z.CJl 5 
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